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Protocolo n" 13.285.396-7
Partes: Defensona Pública do Estado tfo Paraná
Telecomunicações Ltda.

www.impren*aoficiat,pr.gov
Datora Mobile

-ificaçfies conslam no próprio (ermo.

V Governador do Estado. NOReERTO
secretário da Agricultura, JOARES
perinlen E.E. Do Banco do Brasil S/A,
HO - Diretor Presidente da Agência de

AMUEL IEGER SUSS - Diretor Jurídico,
Agência de Fomento do Paraná S'A,
VÊS- Diretor Administrativo e Financeiro
do Paraná S/A, RUBENS ERNESTO

Objeto: Contratação de empresa especializada em
telecomunicações com outorga da ANATEL - Agência Nacional de
Telecomunicações, para prestação de serviços de transmissão de
dados móveis, mediante o fornecimento de 20 (vinte) PEN
MODENS, em regime de comodato, conforme especificações
detalhadas no Termo de Referência cio Edital de Pregão Eletrônico
n° 04/2014 e respectivo contrato, por período de 24 meses.

Valor global do contrato R$ 49.920,00 (quarenta e nove mil e
novecentos e vinte reais).

Vigência 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação.

Doíação Orçamentaria: 0701.14422014.008 - Natureza 3.3.90.3900
- Fonte 100.

Curitiba, 30 de Janeiro de 2015.
JOSIANE FRUET BETTINl LUPION

Defensora Pública do Estado do Paraná

l Secretaria da Agricultara e do
Abastecimento

GOVERNO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento

Departamento de Economia Rural - DERAL

EXTRAIO

ESPÉCIE:PROTOCOLO DE INTENÇÕES-SDI:10.856.651-S

PARTES: ESTADO DO PAR ANA/SE AB/FOM E NTO
PARANÁ/E MATE R/BANCO DO BRASIL..

Objetivo: 1° Termo Aditivo ao Convénio celebrado em 20/07/2011. em
conformidade com o contido no Protocolado n" 10.856.651-5,
devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado em
20/07/2011, a teor do artr. 4°, parágrafo 1°, Inciso 4°, do Decrelo
Estadual n" 6191/2012, com fundamento na Lei n° 15.605/2007 e nos
Decreios n° 1.444/2007. e com alterações advindas com a edição do
Decrelo n° 3.283. de 20/08/08, objelivando a concretização das ações
de apoio e de implementação de Programa de Política Pública do
Estado , denominado trator. Implementos e Equipamentos Solidários
medianle as cláusulas e condições a seguir'

Cláusula Primeira- Prorrogação da Vigência - As partes têm juslo e
acordado, neste ato, prorrogar o prazo de vigência do presente
CONVÉNIO para o dia 10/09/2015.

Cláusula Segunda - Retificamos Cláusula Primeira- Subcláusula
terceira - onde consta "para fins de subvenção económica", passa a
constar "para fins de equivalência em produto".

Cláusula Terceira - Relificamos Cláusula Sétima - Das Atribuições do
Banco - na alínea b: onde consta caberá ao Banco "analisar e
conlratar as operações amparadas", alteramos para "analisar e
contratar as operações amparadas, consideradas as normas de
crédilrj rural internas e externas vigentes à época das contratações".

Cláusula Quarta - Da Publicação - A Secretaria de Agricultura e
Abastecimento (SEAB) providenciará a publicação o presente Termo
Aditivo, em extraio, no Diáno Oficial do Estado do Paraná.

Cláusula Quinta- Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e
condições estipuladas que não foram ob|eto fr alteração do
instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2014.

VIGÊNCIA: Prorrogação da Vigência 10/09/2015 (Dez dias do mês
de setembro, do ano de dois mil e quinze),

rITMANN - Diretor Presidente do EMATER- PR.

Francisco Carlos Simioni

Chefe do DERAL

RI 432,00-7019/3016

SK.rKF.TARI A DF, ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

CONVÉNIO Promoção da produção e da produtividade agrícola das
propriedades de agricultores familiares, em consonância com as direlri/.cs

1 1 i i . i ao Programa de Apoio no Manejo e Fertilidade do Solo.
AUTOR1/AÇÃO GOVERNADOR SID 13.4.17864-6. em 22/01/2015.
DATA ASSINATURA 30/01/2015
ASSINATURAS Secretário de Estado da Agricultura e Prefeitos dos
respectivos municípios, conforme relação a ifginr_

Município /
Pioiocolo

Alto Pnraiso
13437 198-9

Arapuá
13 424 760-6

Conselheiro
Mamnck
13 425 094-1

Foi do
Jordão
13. 424 476-3

Francisco
Beltrão
13437.033-5

M. i r i i ' ' i . i , '

1 3 425 402-5

Uai
13.433 285-9

Jesuítas
1 .1 424 749-5

Joaquim
Távora
13 425 255-3

Lapa
13 436915-9

l,idianópohs
13 425 471-4

M ir a dor
13437945-6

Aditivo n"

1° TA ao CV
n" 501/201.1

TTAaoCV
n° 26 1/20 1 3

1° TA ao CV
nn 474/20 13

1° TA ao CV
n° 22 1/201 3

1° TA 10 CV
n° 376/2013

Ia TA ao CV
n" 2 1.1/20 H

t" TA ao CV
n° 24 7/20 13

1" TA ao CV
n° 26 7/20 13

1 1 \D 1 V
n" S69/20 1 3

1° TA ao CV
„ ;iw 'D l -

1 I \, t \" 451/2013

1° TA no CV
n" 52 1/201 3

Objeto do aditamento

Prorrogação da vigência para 26/03/2016.
readcquação do Plano de Trabalho c
relificação da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 08/12/2015,
ré adequação do Plano de Trabaltm e
ratificação da Clausula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 26/09.2015.
rcadequaçãn do Plano de Trabalho e
rclificação da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 02/08/2015,
rc adequação do Plano de Trabalho e
relificação da Clausula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 17/0:1/2016.
readequação do Plano de Trabalho e
reliíícflção da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 08/02/2016.
rcndequução do Plano de Trabalho e
retificação da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 05/02/2016,
readequacão do Plano de Trabalho e
iclificação da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para .íl/12/2015.
readequação do Plano de Trabalho e
retitícação da Clausula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 31/10/2015,
t e adequação do Plano de Trabalho e
retificação da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 02/09/2016,
readequação do Plano de Trabalho e
ratificação da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 01/09/2015.
readequação do Plano de Trabalho e
relifícBção da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 26/03/2016,
readequação do Plano de Trabalho c
ratificação da flâmula Décima do
Convénio


